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geral, integrar comissões de apuração de faltas disciplinares de presos 
ou servidores, fi scalizar contratos administrativos, convênios ou outros 
instrumentos congêneres.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR GRADUAÇÃO
1. ARQUITETURA
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação e 
execução de projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, 
defi nindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando 
dados e informações; fi scalizar e executar obras e serviços; desenvolver 
estudos de viabilidade fi nanceira, econômica, ambiental.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Arquitetura expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
2. ENGENHARIA CIVIL
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, 
execução e orçamentação de projetos de obras em geral; elaborar projetos 
de engenharia civil, bem como coordenar a operação, a fi scalização e 
a manutenção das obras; controlar a qualidade dos suprimentos e dos 
serviços comprados e executados; controlar o cronograma físico-fi nanceiro, 
supervisionar a segurança e o cumprimento das normas ambientais; e 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Engenharia Civil 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
3. ENGENHARIA ELÉTRICA
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação e 
execução de projetos elétricos de obras em geral; elaborar projetos e 
especifi car sistemas e equipamentos elétricos e eletrônicos; coordenar 
empreendimentos, executar serviços elétricos, supervisionar etapas de 
instalação, manutenção e reparo de equipamentos elétricos; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Engenharia Elétrica 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Cargo: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolver atividades relativas área de segurança do trabalho, propondo 
normas e medidas corretivas e preventivas contra acidentes, indicando 
equipamentos de segurança; estudar as condições de segurança dos 
locais de trabalho e das instalações e equipamentos; delimitar as áreas de 
periculosidade, insalubridade e outras, de acordo com a legislação vigente; 
emitir parecer, laudos técnicos, analisar acidentes, investigar e propor 
medidas corretivas; trabalhar segundo as normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental, integrar 
comissões de apuração de faltas disciplinares de presos ou servidores, 
fi scalizar contratos administrativos, convênios ou outros instrumentos 
congêneres.
Requisitos para Provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação em Engenharia ou 
Arquitetura, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação, com especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Cargo: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolver e implantar sistemas informatizados, dimensionar requisitos e 
funcionalidade dos sistemas, especifi car sua arquitetura, escolher ferramentas 
de desenvolvimento, especifi car programas, codifi car aplicativos; administrar 
ambiente informatizado, prestar suporte técnico, elaborar documentação 
técnica; estabelecer padrões, coordenar projetos, oferecer soluções para 
ambientes informatizados e pesquisar tecnologias em informática; administrar 
ambientes computacionais, implantar e documentar rotinas e projetos 
e controlar os níveis de serviço de sistemas operacionais, banco de dados 
e redes; fornecer suporte técnico no uso de equipamentos e programas 
computacionais e no apoio a usuários, confi gurar e instalar recursos e sistemas 
computacionais, controlar a segurança do ambiente computacional, integrar 
comissões de apuração de faltas disciplinares de presos ou servidores, fi scalizar 
contratos administrativos, convênios ou outros instrumentos congêneres.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma de curso de graduação em Ciência da Computação, 
ou Engenharia da Computação, ou Sistemas de Informação, ou Tecnologia 
em Processamento de Dados, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe se houver.
Cargo: TÉCNICO EM GESTÃO DE AGROPECUÁRIA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolver estudos e trabalhos práticos relacionados com a pesquisa e a 
experimentação no campo da zootecnia e fi totecnia; fazer pesquisa visando 
o aperfeiçoamento de espécies animais e vegetais; orientar a aplicação de 
medidas fi tossanitárias; fazer estudos sobre a tecnologia agrícola e realizar 
avaliações e perícias agronômicas; prestar orientação  sobre  produção 
animal e vegetal; participar de trabalhos científi cos compreendidos nos 
campos da zootecnia, da botânica, da fi topatologia, da entomologia e da 
microbiologia agrícola; fazer trabalhos de ecologia e meteorologia agrícola; 
e orientar e coordenar trabalhos de irrigação, drenagem e construção de 
barragens para fi ns agrícolas e executar tarefas afi ns, integrar comissões 
de apuração de faltas disciplinares de presos ou servidores, integrar a 
Comissão Técnica de Classifi cação, fi scalizar contratos administrativos, 
convênios ou outros instrumentos congêneres.

Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Agronomia expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Cargo: AGENTE PENITENCIÁRIO
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Garantir ordem e segurança no interior dos estabelecimentos penais; 
desempenhar ações de vigilância interna, externa e segurança de perímetro nos 
estabelecimentos penais; exercer atividades de custódia, fi scalização e controle 
de pessoas presas, sejam provisórios ou condenados em quaisquer dos regimes 
de cumprimento de pena, submetidas a medida de segurança, monitoramento 
eletrônico ou penas restritivas de direito; executar operações de transporte, 
escolta e custódia de pessoas presas em movimentações internas ou externas 
aos estabelecimentos penais, inclusive internações hospitalares, bem como 
operações de transferências interestaduais ou entre estabelecimentos penais 
no interior do Estado; realizar revistas nas dependências dos estabelecimentos 
penais; realizar ações de controle de acesso em pessoas, veículos e materiais 
que adentrem ou pretendam adentrar os estabelecimentos penais; exercer, 
no âmbito de sua competência, apoio ao trabalho desenvolvido pelos demais 
setores responsáveis pelas assistências previstas na Lei de Execução Penal 
(LEP); atuar de maneira preventiva e repressiva em situações de emergência 
que eventualmente ocorram nos estabelecimentos penais, tais como incêndios, 
rebeliões, motins, tentativas de fuga e outras assemelhadas; conduzir os 
veículos automotores;  integrar a Comissão Técnica de Classifi cação e exercer 
outras atividades que vierem a ser incorporadas ao cargo por força de 
dispositivos legais.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino médio expedido por 
instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.
- Habilitação Profi ssional: Carteira Nacional de Habilitação CNH, Categorias 
“A” e “D”.
Cargo: ASSISTENTE DE AGROPECUÁRIA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolver tarefas auxiliares de orientação, supervisão e coordenação 
especializadas de trabalhos relativos à agropecuária, compreendendo 
acompanhamento de programas, assistência técnica ao usuário, inspeção, 
fi scalização e classifi cação de produtos e subprodutos de origem animal e 
vegetal, integrar comissões de apuração de faltas disciplinares de presos 
ou servidores, fi scalizar contratos administrativos, convênios ou outros 
instrumentos congêneres.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso do ensino médio, com 
curso profi ssionalizante de Técnico Agrícola, expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.
Cargo: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar ou auxiliar a execução de trabalhos relacionados com as 
atividades na área de informática, incluindo atividades de desenvolvimento 
de projetos e programas básicos de computador, instalação, confi guração, 
operação, suporte de sistema de microcomputadores e planejamento de 
hipertextos, respeitados os regulamentos do serviço, integrar comissões 
de apuração de faltas disciplinares de presos ou servidores, fi scalizar 
contratos administrativos, convênios ou outros instrumentos congêneres.
Requisitos para Provimento:
Escolaridade: Certifi cado de conclusão de Curso do Ensino Médio expedido 
por instituição de ensino reconhecida por órgão competente, e curso 
completo de educação profi ssional técnica de nível médio na área de 
Informática, reconhecido por órgão competente.
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolver atividades que envolvam a aplicação das técnicas de pessoal, 
orçamento, organização e métodos, material, classifi cação, codifi cação, 
catalogação e arquivamento de documentos, incluídas as que exigem 
digitação; prestar atendimento ao público em questões ligadas às unidades 
administrativas, integrar comissões de apuração de faltas disciplinares de 
presos ou servidores, integrar comissões de apuração de faltas disciplinares de 
presos ou servidores, integrar a Comissão Técnica de Classifi cação, fi scalizar 
contratos administrativos, convênios ou outros instrumentos congêneres.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão de curso do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.
Cargo: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Supervisionar atividades ligadas à segurança do trabalho, visando assegurar 
condições que eliminem ou reduzam ao mínimo os riscos de ocorrência de 
acidentes de trabalho; preparar programas de treinamento sobre segurança do 
trabalho; indicar, distribuir e inspecionar Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s) e equipamentos de proteção contra incêndio; pesquisar e analisar as 
causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais em que ocorreram; 
levantar e estudar estatísticas de acidentes do trabalho, doenças profi ssionais e 
do trabalho, analisando suas causas e gravidade; sugerir medidas preventivas; 
avaliar os casos de acidente do trabalho, acompanhando o acidentado para 
recebimento de atendimento médico adequado; realizar inspeções nos locais 
de trabalho, identifi cando condições perigosas, tomando todas as providências 
necessárias para eliminar as situações de riscos, integrar comissões de 
apuração de faltas disciplinares de presos ou servidores, integrar a Comissão 
Técnica de Classifi cação, fi scalizar contratos administrativos, convênios ou 
outros instrumentos congêneres.


